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 PORTARIA N.º 1155/10 – O PRESIDENTE  DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES

LEGAIS,  RESOLVE, DE ACORDO COM A PORTARIA 815/09, E DE CONFORMIDADE COM O PROCESSO Nº 44226-05.2010.8.06.0000 DESIGNAR 
O JUIZ WOTTON RICARDO PINHEIRO DA SILVA, PARA VIAJAR A BRASÍLIA-DF, COM O OBJETIVO DE PARTICIPAR DO COLÓQUI BRASIL – 
ESTADOS UNIDOS DE ADMINISTRAÇÃO JUDICIÁRIA, NO PERÍODO DE 17 A 21 DE AGOSTO DO CORRENTE ANO, CONCEDENDO-LHE O PAGAMENTO DE 04 
E ½ (QUATRO E MEIA) DIÁRIAS, NO VALOR UNITÁRIO DE R$583,49 (QUINHENTOS E OITENTA E TRÊS REAIS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS), E UMA

AJUDA DE CUSTO NO VALOR DE R$92,00 (NOVENTA E DOIS REAIS), TOTALIZANDO R$2.717,70 (DOIS MIL SETECENTOS E DEZESSETE REAIS E SETENTA

CENTAVOS), BEM COMO UMA PASSAGEM AÉREA NOS TRECHOS FORTALEZA/ MANAUS/FORTALEZA. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM FORTALEZA, AOS 17 DE

AGOSTO DE 2010.

DES. ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE DO TJCE

PORTARIA Nº 1164/2010

DISPÕE SOBRE A SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE EMISSÃO DE REQUISITÓRIO DE PRECATÓRIOS PELAS VARAS DA FAZENDA PÚBLICA DESTE TRIBUNAL

DE JUSTIÇA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES

LEGAIS E REGIMENTAIS, CONSIDERANDO A RESPONSABILIDADE IMPOSTA PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL AOS PRESIDENTES DOS TRIBUNAIS DE

JUSTIÇA PELA ADMINISTRAÇÃO DOS PRECATÓRIOS E PELA OBSERVÂNCIA RIGOROSA DAS DIRETRIZES TRAÇADAS A ESSE RESPEITO;

CONSIDERANDO QUE O CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA REGULAMENTOU, POR MEIO DA RESOLUÇÃO Nº 115, DE 29 DE JUNHO DE 2010, AS

INOVAÇÕES TRAZIDAS PELA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 62, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2009, QUE ALTERA O DISCIPLINAMENTO RELATIVO AO REGIME

ESPECIAL DE PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS PELA FAZENDA PÚBLICA;
RESOLVE:

ART.1º DETERMINAR QUE A EMISSÃO DE REQUISITÓRIO DE PRECATÓRIO PELAS VARAS DA FAZENDA PÚBLICA E VARAS DAS COMARCAS DO

INTERIOR DO ESTADO, NO ÂMBITO DA JURISDIÇÃO DESTE TRIBUNAL, ADEQUEM-SE AO DISPOSTO NO ART. 5º DA RESOLUÇÃO Nº 115/2010.

ART.2º DETERMINAR QUE O SERVIÇO DE PRECATÓRIOS DEVOLVA AOS JUÍZOS DE ORIGEM OS REQUISITÓRIOS DE PRECATÓRIOS RECEBIDOS PARA

PROCESSAMENTO FACE ÀS MODIFICAÇÕES INTRODUZIDAS PELA RESOLUÇÃO DO CNJ Nº 115/2010.
ART.3º ESTA PORTARIA ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, EM

FORTALEZA, AOS 18 DIAS DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE 2010.

DESEMBARGADOR ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE

EDITAIS, AVISOS E PEDIDOS DE VISTA

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 60/2010

A Comissão Permanente de Licitação - CPL do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, torna público que realizará no dia 
01 de setembro de 2010 às 13:30h (horário de Brasília), um Pregão Eletrônico do tipo Menor Preço Global por Lote, que 
tem como objeto o “Registro de preços para aquisição de envelopes, para atender às necessidades do Poder Judiciário 

do Estado do Ceará”. As propostas de preços serão recebidas, por meio eletrônico, até o dia 01/09/2010 às 13:00h (horário 

de Brasília).
O Edital e demais informações estão à disposição dos interessados na sede do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no 

horário de 08:00h às 18:00h, fone/fax: (85)3207-7098 ou (85)3207-7100, e pelos sites www.tjce.jus.br e www.licitaçoes-e.com.
br.

Fortaleza-CE, aos 17 de agosto de 2010.
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DIRETORIA DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA (PORTARIAS)
PORTARIAS, ATOS, DESPACHOS E OUTROS EXPEDIENTES

PORTARIA Nº 492/2010 - O DIRETOR DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA DESTA COMARCA DE FORTALEZA,  CAPITAL DO 
ESTADO DO CEARÁ, O JUIZ DE DIREITO FRANCISCO JOSÉ MARTINS CÂMARA, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE lotar, a partir desta data até ulterior deliberação, na Secretaria da 8ª Vara da Fazenda Pública desta Comarca, o 
Técnico Judiciário Adalberto dos Santos Leite, matrícula 5559.1/6, ficando assim, sem efeito a sua lotação anterior.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DIRETORIA DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA, Fortaleza, aos 12 (doze) dias do mês de agosto de 2010
( dois mil e dez).

 FRANCISCO JOSÉ MARTINS CÂMARA
 DIRETOR DO FÓRUM
   


